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1ª Parte

• Conceito

• Evolução Legal e Normativa

• Principais Atores

• Decreto Estadual 59.263 de 2013

2ª Parte

• Avaliação Preliminar

• Investigação Confirmatória e Detalhada

Temas



conjunto de medidas que asseguram o 

conhecimento das características das áreas 

contaminadas e a definição das medidas de 

intervenção mais adequadas a serem 

exigidas, visando eliminar ou minimizar os 

danos e/ou riscos aos bens a proteger, 

gerados pelos contaminantes nelas contidas

DECRETO Nº 59.263, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Conceito



• Década de 90: Convenio CETESB/GTZ

• Inicio do século: Manual de Gerenciamento de Áreas Contaminadas –

CETESB/GTZ

• 2000: CONAMA 273 - Estabelece diretrizes para o licenciamento 

ambiental de postos de combustíveis e serviços e dispõe sobre a 

prevenção e controle da poluição.

• 2005: Relatório de estabelecimento de valores orientadores para solos 

e água subterrânea no Estado de São Paulo

• DD 103/2007 – Procedimento para gerenciamento de áreas 

contaminada

• 2009:

o DD 263/2009 – Investigação Detalhada e plano de intervenção para 

postos de serviços e sistemas retalhistas 

o CONAMA 490 -Dispõe sobre critérios e valores orientadores de 

qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e 

estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas 

contaminadas por essas substâncias em decorrência de atividades 

antrópicas. 

o Lei Estadual 13.577 -Dispõe sobre diretrizes e procedimentos para a 

proteção da qualidade do solo e gerenciamento de áreas 

contaminadas.

• Decreto Estadual 59.263/13

• Em 2017 DD 038 - CETESB

Evolução do Tema



Normas Técnicas



A AESAS – Associação Brasileira das 

Empresas de Consultoria e Engenharia 

Ambiental, criou em 2005 o comitê especial:

ABNT/CEET de Avaliação da Qualidade do 

Solo e da Água para levantamento de Passivo 

Ambiental e Análise de Risco à Saúde 

Humana. 

Referência nacional sobre Gestão de 

Áreas Contaminadas



 Ministério Publico: TAC e Ação Civil Publica;

 Prefeituras: Particularmente no processo de 
licenciamento no município de São Paulo –
DECONT; 

 GAC em outros estados: Minas Gerais 
(FEAM), Rio de Janeiro (INEA);

 IBAMA.

Outros Atores 



DECRETO ESTADUAL 59.263/2013 e

Decisão de Diretoria CETESB: 038/17



PRINCIPAIS TÓPICOS



COMUNICAÇÃO



Artigo 9º - A divulgação da relação das áreas contidas no Cadastro de
áreas contaminadas e das informações a elas associadas, será feita
anualmente por meio de sua publicação no Diário Oficial do Estado e na
página da internet da CETESB.

Abrange todas as etapas do GAC:

ACI                                AR

Artigo 10º - Qualquer interessado poderá pleitear o acesso às 
informações contidas no Sistema de Áreas Contaminadas e Reabilitadas, 
salvo sigilo justificado nos termos da legislação vigente.



II. Inserir a área na relação das áreas contidas 
no Sistema de Áreas Contaminadas e 
Reabilitadas a ser divulgada anualmente no 
Diário Oficial do Estado e na página da internet 
da CETESB; 

III. Comunicar a Secretaria Estadual de Saúde, o 
Departamento de Água e Energia Elétrica, a 
Prefeitura e o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente do município onde a área se insere por 
meio de carta registrada, servindo o aviso de 
recebimento (AR) como prova da notificação ou 
pelo compartilhamento dos dados via internet. 

IV. Determinar ao responsável legal pela área 
contaminada que inicie a Investigação Detalhada 
e a Avaliação de Risco.

V. Proceder à averbação da informação sobre a 
contaminação identificada na área na respectiva 
matrícula imobiliária. 





PORTARIA N° 2274/2016-SMS.G

Institui o Programa de Vigilância em Saúde Ambiental

de Populações Expostas em Áreas Contaminadas – VIGISOLO

no Município de São Paulo



II - comunicar a secretaria estadual de saúde, quando 

houver riscos à saúde humana acima dos níveis 

aceitáveis;

III - determinar ao responsável legal pela área que 

proceda, no prazo de até 5 (cinco) dias à averbação 

da informação sobre os riscos identificados na 

avaliação de risco na respectiva matrícula imobiliária;

IV - comunicar as prefeituras municipais;

V - comunicar o DAEE para que possa adotar as 

providências cabíveis relativas aos atos de outorga;

VII - exigir do responsável legal pela área a 

apresentação de plano de intervenção



RESPONSÁVEIS



I. O causador da 
contaminação e 
seus sucessores;

II. O proprietário da 
área;

III. O superficiário;

IV. O detentor da posse 
efetiva;

V. Quem dela se 
beneficiar direta ou 
indiretamente.



AVALIAÇÃO DE RISCO



Avaliação de Risco a Saúde Humana no Gerenciamento de Áreas 

Contaminadas

MODELO CONCEITUAL DE EXPOSIÇÃO

Fontes Caminhos Receptores

44. AVALIAÇÃO DE RISCO À SAÚDE HUMANA



43. AVALIAÇÃO DE RISCO À SAÚDE HUMANA



Artigo 36: A área será classificada 

como contaminada com risco, quando:
I. ..........os valores definidos para risco aceitável 

à saúde humana foram ultrapassados, 
considerando-se os níveis de risco definidos 
por meio de Resolução conjunta da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e da Secretaria 
Estadual de Saúde, após ouvido o CONSEMA;

II. .......... for observado risco inaceitável para 
organismos presentes nos ecossistemas, por 
meio da utilização de resultados de Avaliação 
de Risco Ecológico;

III. ...........ultrapassagem dos padrões legais 
aplicáveis ao enquadramento dos corpos 
d’água e de potabilidade;

IV. .............ultrapassagem dos padrões legais 
aplicáveis, comprovadas por modelagem do 
transporte dos contaminantes;

V. Nas situações em que haja risco à saúde ou à 
vida em decorrência de exposição aguda a 
contaminantes, ou à segurança do patrimônio 
público ou privado.



REABILITAÇÃO



III - determinar ao responsável 
legal pela área que proceda, no 
prazo de até 5 (cinco) dias à 
averbação da informação sobre 
os riscos identificados na 
Avaliação de Risco na respectiva 
matrícula imobiliária;

VI - iniciar os procedimentos para 
que se dê a reabilitação da área 
contaminada, em sintonia com as 
ações emergenciais já em curso;

VII - exigir do responsável legal 
pela área a apresentação de 
Plano de Intervenção.



Barão de Mauá (antigo lixão 

Cofap)



I. O controle ou eliminação das fontes de 
contaminação;

II. O uso atual e futuro do solo da área a ser 
reabilitada, que poderá incluir sua 
vizinhança, caso a contaminação extrapole 
ou possa extrapolar os limites da 
propriedade;

III. O resultado da avaliação de risco à saúde 
humana ou ecológica;

IV. A ultrapassagem dos padrões legais 
aplicáveis;

V. As medidas de intervenção consideradas 
técnica e economicamente viáveis e as 
consequências de sua aplicação;

VI. O cronograma de implementação das 
medidas de intervenção propostas;

VII. O programa de monitoramento da 
eficiência e eficácia das medidas de 
remediação;

VIII. Os custos das medidas de intervenção 
propostas.







57. ENCERRAMENTO

Necessário para a 

obtenção do Habite-se



Desativação



ARTIGO 56°

OS RESPONSÁVEIS LEGAIS POR 
EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL E POTENCIAIS 
GERADORES DE CONTAMINAÇÃO, A SEREM 
TOTAL OU PARCIALMENTE DESATIVADOS OU 

DESOCUPADOS, DEVERÃO COMUNICAR A 
SUSPENSÃO OU O ENCERRAMENTO DAS 

ATIVIDADES NO LOCAL À CETESB.

(Decreto 47.400 de 2002)



I - Remoção e destino de materiais:

a)a identificação das matérias primas e produtos, 
com a indicação do destino a ser dado às mesmas;

b)a caracterização dos resíduos e a indicação do 
tratamento ou destino a ser dado aos mesmos;

c)a identificação e o destino a ser dado para os 
equipamentos existentes;

d)a caracterização e destino dos materiais que 
comporão os entulhos provenientes de eventuais 
demolições;

II - Caracterização da situação ambiental:

a)a realização de Avaliação Preliminar;

b)a realização de Investigação Confirmatória a ser 
planejada com base na Avaliação Preliminar nos 
casos em que tenham sido identificados indícios ou 
suspeitas de contaminação, ou por determinação 
da CETESB.

ARTIGO 57º 

A COMUNICAÇÃO A 
QUE SE REFERE O 
ARTIGO 56 DESTE 
DECRETO DEVERÁ 

SER 
ACOMPANHADA DE 

PLANO DE 
DESATIVAÇÃO DO 

EMPREENDIMENTO, 
QUE DEVERÁ 

CONTER:





Reutilização





55. Plano de Intervenção e 

Gerenciamento Ambiental

Necessário para a 

obtenção do Alvará de 

Construção



Seguro & Garantias





Habilitação de Profissionais e 

Empresas









• Avaliação Preliminar

• Conceitos de Investigação Confirmatória e 

Detalhada



Resoluções SMA/2017 

• SMA -10

Define as atividades 

potencialmente 

contaminantes no 

Estado de São Paulo, 

totalizando 36 

segmentos, conforme 

CNAE.

• SMA – 11

Define regiões 

prioritárias no município 

de São Paulo para 

avaliação preliminar e 

investigação 

confirmatória de 

atividades descritas na 

SMA-10





Contaminação 

confirmada?

Avaliação Preliminar

Investigação 

Confirmatória

Encerra

N

Investigação detalhada e demais 

etapas do GAC

Há potencial de 

contaminação?

N

S

S

Adaptação da Norma  ABNT15.515-1 e do Guia para Avaliação do Potencial de 

Contaminação em Imóveis (CETESB, 2003)



Estudo 

histórico
Vistoria de 

campo

EntrevistasEstudo 

Meio 

Fisico  

Fluxograma para 

avaliação preliminar

Relatório de 

avaliação 

preliminar

Coleta de 

Dados 

Existentes

Inspeção

Reconhecimento



Principais Itens
I. Identificação Cadastral

II. Fonte de Contaminação

III. Descrição da área e adjacencias: produtos 

manipulados, ocupação do entorno, uso 

atual do local e características do meio 

físico

IV. Atividades desenvolvidas anteriormente no 

local

V. Modelo conceitual listando AP e/ou AC, 

croquis e plantas, em função da qualidade 

confiabilidade dos dados disponíveis (DD 

038/17)



 Identificar o local corretamente pode ser 

um grande desafio, devido a mudança de 

nome dos empreendimentos, dos 

logradores públicos e mesmo do CNPJ. 

Há terrenos com diversas matrículas e 

entradas, sendo que muitas vezes uma 

antiga industria estava em apenas uma 

das matrículas.

I. Identificação Cadastral



Disposição de resíduos sólidos 

(aterros);

Área industrial;

Área de comercio e serviços;

Outras fontes, não conhecida

II. Fonte de contaminação atual ou pretérita:



 Tipo de atividade

 Fonte potencial de contaminação na 

indústria

 Substâncias Manipuladas e forma de 

armazenamento

 Resíduos sólidos gerados

 Destino das águas residuárias (esgoto)

 Sistema de tratamento de águas residuárias

 Revestimento da superfície do solo

 Existencia de vazamentos/infiltrações

Fonte potencial: área industrial



 Ocupação do entorno (até 200 m)

 Substancias presentes

 Bens a proteger

 Uso atual da área

 Fontes pretéritas de contaminação

 Informações geograficas, geológicas e 

hidrogeológicas

 Eventos/acidentes

 Existencia de contaminação 

III. Descrição da área



16. AVALIAÇÃO PRELIMINAR



 Histórico de ocupação : Cartório de registro 

de imóveis, certidão vintenária

 Etapas de gerenciamento de áreas 

contaminadas (confirmatória, detalhada, 

avaliação de risco e remediação)

IV. Atividades Desenvolvidas Anteriormente



Sumário de AP e AC identificadas, 

considerando:

 Substâncias ou produtos, mecanismos 

de liberação, via de transporte dos 

contaminantes e receptores e bens a 

proteger

 Classificação em MCA 1A, 1B ou 1C 

(DD 038/17)

V. Modelo conceitual listando AP 

e/ou AC, croquis e plantas



 Limitações da Metodologia

Documentação: licenças, permissões, 

autorizações e outorgas pertinentes

Modelo Conceitual

Classificação conforme nível de 

confiança MCA (A, B ou C)

Plano de Investigação Confirmatória

Conclusão e recomendações

Relatório de Investigação Preliminar











Confirmar ou descartar a 

área como contaminada 

através da investigação direta, 

amostragem e análises 

químicas nos pontos  

suspeitos.

Investigação Confirmatória



Etapas da Avaliação de Passivos Ambientais

AVALIAÇÃO PRELIMINAR

HÁ
POTENCIAL

?

NÃO
ENCERRA

FASE
LIVRE

?

SIM

SIM

NÃO

INVESTIGAÇÃO  CONFIRMATÓRIA

C >  VI  ?
NÃOSIMINVESTIGAÇÃO

DETALHADA



32. INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA

ACI – Área Contaminada Sob 
Investigação

Identificado Fase Livre (ocorrência

de substância ou produto

imiscível , em fase spearada

da água)



 solos

 rochas

 aterros

 águas subterrâneas

 gás do solo

 resíduos

 efluentes

 partes das edificações (paredes,pisos)

 poeira 

 vegetação.

Meios a serem amostrados



 Informações utilizadas para atualizar o modelo 
conceitual;

 Histórico resumido da utilização da área;

 Conclusões e recomendações;

 Ações para o gerenciamento de risco ou 
monitoramento;

Anexos:

 Plantas;

 Registros  fotográficos;

 Boletins  de   sondagem;

 Perfis   construtivos  de   poços;

 Laudos analiticos e cadeias de custódia;

 Certificados;

 ART dos profissionais  responsáveis

Relatório técnico



Mapeamento horizontal e vertical 

(HRSC)

Quantificação das substancias 

químicas de interesse (SQI) no 

solo e AS

Dinâmica de transporte dos 

contaminantes

Identificação das vias de 

exposição e receptores

Investigação Detalhada



Investigação de site em alta resolução 

(HRSC)



HRSC tools são equipamentos de investigação 
intrusivos, dotados de sensores eletrônicos que 
permitem obter informações físicas e químicas dos 
meios amostrados:

 Permite tomar decisão no campo em relação aos 
fechamento de plumas;

 Caracterização 3 D da área em estudo;

 Informação em escala centimetrica;

 Detalhamento dos litotipos e da permeabilidade

 Determinação da distribuição e zonas de fluxo dos 
contaminantes;

 Calculo de massa da contaminação

Principais Vantagens HRSC



 O GAC é um procedimento que vem sendo adotado 
no Brasil há mais de quinze anos, principalmente 
em São Paulo;

 Existe uma base normativa e legal que suporta este 
procedimento;

 Os stakholders são: órgãos estaduais de controle 
ambiental (CETESB, INEA, FEAM), Secretarias 
estaduais e municipais (DECONT) de meio 
ambiente, Ibama, associações de classe (FIESP, 
AESAS) e Ministério Publico;

 Os insucessos na revitalização de áreas ocorrem 
principalmente por falhas e anseio de economizar 
na fase de investigação;

 A incorporação imobiliária e as indústrias são os 
principais agentes no processo de revitalização de 
áreas contaminadas.

Conclusão



Revisão das normas ABNT; 

Certificação de empresas; 

Qualificação de profissionais;

O papel de entidades profissionais 

como CREA, CRQ, CRBio;

Dialogo contínuo entre entidades, 

órgãos de controle ambiental e 

ministério público

As próximas etapas



Obrigado!

rivaldofrancamello@gmail.com


